
MUNICIPIO DE PITANGA
ryi*?1|:.}1..;..cNPJ?6'172.s07/0001.08-.1t.4}§ry
oENTRO AOMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO,171 - FCINE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172

CAIXAPOSTALll . CEPB5,2OO-OOO PITANGA . PARA

tLs'
Ofício Ne 284 /202L - GAB

Pitanga, 10 de novembro de 2021.

MENSAGEM DE SUPRESSÃO E MOD|F|CAçÃO Or ARTTGO

Fica suprimido o art. 62 (renumerando-se os demais), bem como a Seção ll do Capítulo Vlll
do Projeto de Lei Complementar ne 6/2021,.

Fica alterado o art. 93 do Projeto de Lei Complementar ne 6/202t, que deverá ter a seguinte
redação:

"Art. 93. Revogam-se os artigos 1e a 22, 26,28 a 89 e 113, todos da Lei ne
L.243, de 30 de junho de 2005."

Atenciosamente

Maicol G. Ca ari Rodrigues Barbosa
refeito

Cilmara Municipal de Pitanga
liepartarnento dc Admin istração
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JUST!F!CATIVA

A supressão do art. 62 do Projeto de Lei Complementar é necessária diante da mudança
proposta no Projeto de Lei Ordinária ns 38/2027, já que haveria duplicidade de dispositivos sobre a

contribuição patronal.
Tambem se faz necessária a modificação do art. 93 do presente projeto, pois o art. 90 da Lei

ng L.243/2005 terá sua redação modificada se o Projeto de Lei Ordinária ne 38/2121for aprovado.
Ou seja, a ideia é manter o art. 90 na legislação municipal, mas com redação diferente.

A necessidade de tais ajustes foi tratada na reunião realizada na Câmara Municipal no dia 10

de novembro de 2027 a respeito do Projeto de Lei 38/2027 e do Ofício de Gabinete np 07/202I do
Vereador Eliseu Latczuk.

É a justificativa.

Atenciosamente
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Maicol G. egari Rodrigues Barbosa

Prefeito


